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SETOR DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 110301/2025 

(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de empresa para os serviços de gravação de spots e vinhetas, 

visando suprir as necessidades da Prefeitura Municipal, processo administrativo nº 11030001/2025. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Contratação Direta encontra-se fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e serviços. 

Atualizado, seus valores de limite de contratação para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte cinco reais e cinquenta nove centavos), conforme Decreto Federal 

12.343/2024. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com a empresa JOSEMAR LOPES DE HOLANDA 66458528434, inscrita no 

CNPJ: 16.585.073/0001-22, com sede na Rua Pedro Velho, 03, 1º andar, ap 3, Centro, Pau dos Ferros/RN CEP: 59.900-000, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta 

Prefeitura Municipal. 

Taboleiro Grande/RN, 27 de março de 2025 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Autoridade Competente 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Contratação Direta fundamentada no art. art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

pretendendo a contratação do fornecedor JOSEMAR LOPES DE HOLANDA 66458528434 CNPJ: 16.585.073/0001-22, com sede na Rua Pedro Velho, 03, 1º andar, ap 3, Centro, Pau 

dos Ferros/RN CEP: 59.900-000, referente a contratação de empresa para os serviços de gravação de spots e vinhetas, no valor total de R$ R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme 

solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, em conformidade do Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, despacho do Sr. Agente de Contratação 

Taboleiro Grande/RN, 27 de março de 2025 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Autoridade Competente 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 110301/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: JOSEMAR LOPES DE HOLANDA 66458528434  

OBJETIVO: Contratação de empresa para os serviços de gravação de spots e vinhetas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2025, Secretaria Municipal de Administração, Ação 49 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 2000 . 2.37 . 0 . 339039 - Políticas Públicas das Ações da Secretaria Municipal de Administração, 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001001 - Outros Recursos Não Vinculados, Ação 568 - 1 . 6001 . 12  . 122 . 3000 .2.26 . 

0 .339039 – Políticas Públicas das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 

15001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos, Ação 304 -  3 . 8002 . 10  . 301 . 4000 .2.82 . 0 .339039 – Custeio do SUS – Atenção Primária, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 

– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001002 – Recursos Não Vinculados; Ação 206 -  4 . 9003 . 8  . 244 . 2000 .2.74 . 0 .339039 – Políticas Públicas 

Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal de Assistência Social, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 

15010000 Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 27/03/2025. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 270301 

CONTRATO: 270301 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 110301 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: JOSEMAR LOPES DE HOLANDA 66458528434  

OBJETIVO: Contratação de empresa para os serviços de gravação de spots e vinhetas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2025, Ação 49 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 2000 . 2.37 . 0 . 339039 - Políticas Públicas das Ações da Secretaria Municipal de Administração, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001001 - Outros Recursos Não Vinculados, Ação 568 - 1 . 6001 . 12  . 122 . 3000 .2.26 . 0 .339039 – Políticas Públicas das 

atividades da Secretaria Municipal de Educação, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001001 - Recursos Não Vinculados de 

Impostos. 

VIGÊNCIA: 27/03/2026 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 27/03/2025 

ASSINANTES: KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

JOSEMAR LOPES DE HOLANDA – TITULAR DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 270302 

CONTRATO: 270302 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 110301 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

CONTRATADA: JOSEMAR LOPES DE HOLANDA 66458528434  

OBJETIVO: Contratação de empresa para os serviços de gravação de spots e vinhetas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2025, Ação 206 -  4 . 9003 . 8  . 244 . 2000 .2.74 . 0 .339039 – Políticas Públicas Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal de Assistência Social, 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 27/03/2026 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 27/03/2025 

ASSINANTES: KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

ERBENIA MARIA DIÓGENES BESSA – REPRESENTANTE DO FMAS 

JOSEMAR LOPES DE HOLANDA – TITULAR DA CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 270303 

CONTRATO: 270303 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 110301 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: JOSEMAR LOPES DE HOLANDA 66458528434  

OBJETIVO: Contratação de empresa para os serviços de gravação de spots e vinhetas. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2025, Ação 304 -  3 . 8002 . 10  . 301 . 4000 .2.82 . 0 .339039 – Custeio do SUS – Atenção Primária, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica, Fonte: 15001002 – Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 27/03/2026 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 27/03/2025 

ASSINANTES: 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

MÁRCIA DAIANNE DA SILVA PEREIRA – REPRESENTANTE DO FMS 

JOSEMAR LOPES DE HOLANDA – TITULAR DA CONTRATADA 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado julgamento do Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP-SRP, que tem como objeto a 

contratação de empresas para aquisição de medicamentos de A a Z (Éticos, Genéricos e Similares, Leite e Suplementos e Perfumaria), através da oferta de Maior Percentual de Desconto 

sobre a tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), destinados ao atendimento de pessoas carentes e ações judiciais  deste município, que teve a 

seguinte licitante empresa vencedora L B HOLANDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.775.858/0001-87, foi vencedor do Item 01, (medicamentos Éticos), com 33,00% (trinta e três) por 

cento de Percentual de Desconto; Item 02, (Leite e Suplementos) com 22,00% (vinte e dois) por cento de Percentual de Desconto;  Item 03, (Perfumaria), com 22,00% (vinte e dois) por 

cento de Percentual de Desconto; Item 04, (Genéricos e Similares), com 80,00% (oitenta) por cento de Percentual de Desconto, com o valor total de R$ 124.800,00 (cento e vinte e 

quatro mil e oitocentos reais). 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis e no horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de março de 2025 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 
 

Aviso de Adjudicação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos de A a Z (Éticos, Genéricos e 

Similares, Leite e Suplementos e Perfumaria), através da oferta de Maior Percentual de Desconto sobre a tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos), destinados ao atendimento de pessoas carentes e ações judiciais deste município, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência que 

constitui o Anexo I do Edital. Que teve  a seguinte empresa vencedora L B HOLANDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.775.858/0001-87, foi vencedor do Item 01, (medicamentos Éticos), 

com 33,00% (trinta e três) por cento de Percentual de Desconto; Item 02, (Leite e Suplementos) com 22,00% (vinte e dois) por cento de Percentual de Desconto;  Item 03, (Perfumaria), 

com 22,00% (vinte e dois) por cento de Percentual de Desconto; Item 04, (Genéricos e Similares), com 80,00% (oitenta) por cento de Percentual de Desconto, com o valor total de R$ 

124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais). Adjudico a Licitação na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 - KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA. 
 

Taboleiro Grande/RN, 28 de março de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 
 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos de A a Z (Éticos, Genéricos e 

Similares, Leite e Suplementos e Perfumaria), através da oferta de Maior Percentual de Desconto sobre a tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos), destinados ao atendimento de pessoas carentes e ações judiciais deste município, conforme especificações e quantitativos constantes deste Termo de Referência que 

constitui o Anexo I do Edital. Que teve a seguinte empresa vencedora L B HOLANDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.775.858/0001-87, foi vencedor do Item 01, (medicamentos Éticos), 

com 33,00% (trinta e três) por cento de Percentual de Desconto; Item 02, (Leite e Suplementos) com 22,00% (vinte e dois) por cento de Percentual de Desconto;  Item 03, (Perfumaria), 

com 22,00% (vinte e dois) por cento de Percentual de Desconto; Item 04, (Genéricos e Similares), com 80,00% (oitenta) por cento de Percentual de Desconto, com o valor total de R$ 

124.800,00 (cento e vinte e quatro mil e oitocentos reais). Homologo a Licitação na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 - KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA. 

Taboleiro Grande/RN, 28 de março de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
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